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PORTARIA Nº 203, DE 08 DE ABRIL DE 2022. 

 
Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 2432, 11/04/2022. 
 

 

“Homologa a em parte, a Resolução nº 

002/2022/CMS, do Conselho Municipal de 

Saúde”. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o Art. 59, II, e, da Lei Orgânica 

Municipal, e Art. 13 da Lei Municipal nº 2.949, de 02 de abril de 2012,  
 

 CONSIDERANDO o teor da Resolução do Conselho Municipal de Saúde 

nº 02/2022/CMS; 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Homologar a Resolução nº 02/2022/CMS do Conselho Municipal 

de Saúde, nos termos do Anexo I, desta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

Alto Araguaia-MT, 08 de abril de 2022. 
 
 

 

 

 
 

GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2022 

 

“Dispõe sobre a aprovação da contratualização de serviços 

de saúde com entidades de direito privado, sem fins 

lucrativos, qualificadas como organização social para 

prestação de serviços médico-hospitalares na área de 

atuação de hospital geral com perfil de média 

complexidade, no município de Alto Araguaia-MT”. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe conferem. E, 

CONSIDERANDO o que o Ministério da Saúde propõe por meio de suas Portarias, 

Decretos e Leis. 

CONSIDERANDO as competências conferidas pelo regimento interno do Conselho 

Municipal de Saúde. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Aprova a contratualização de serviços de saúde com entidades de direito 

privado sem fins lucrativos, qualificadas como organização social para prestação de serviços 

médico-hospitalares na área de atuação de Hospital Geral com perfil de média 

complexidade, de forma complementar ao Sistema Único de Saúde-SUS, no município de 

Alto Araguaia-MT. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Alto Araguaia-MT, 08 de março de 2022. 

. 

Carlos Alberto de Lima Pessoa Júnior 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Homologada: 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 

 

AV.  CARLOS HUGUENEY, 572 - CENTRO, CEP.  78.780-000 - TEL/FAX.  (66) 3481 – 1165/1006 

 

Cleomar Vilela Rodrigues 

Secretário Municipal de Saúde de Alto Araguaia - MT 


